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Art. 3o O art. 2o do Anexo I ao Decreto no 7.096, de 2010, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 2o ........................................................................................................................................

I - .................................................................................................................................................
..............................................................................................................................................................

b) Secretaria-Executiva:

1. Subsecretaria de Gestão Estratégica e Competitividade; e

2. Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração;
...................................................................................................................." (NR)

Art. 4o O Anexo I ao Decreto no 7.096, de 2010, passa a vigorar acrescido do seguinte
artigo:

"Art 4o-A. À Subsecretaria de Gestão Estratégica e Competitividade compete:

I - coordenar, acompanhar e monitorar a implementação do Plano de Ação Estratégica;

II - realizar estudos e desenvolver metodologias de gestão, com vistas a subsidiar a im-
plementação das ações da área de competência do Ministério no contexto da política governamental
de desenvolvimento econômico e social;

III - monitorar e avaliar a execução de planos, programas, projetos e atividades do Ministério,
de modo a subsidiar a tomada de decisão superior; e

IV - propor diretrizes e supervisionar a formulação e a implementação de modelos de sistemas
de informação estratégica e gerencial." (NR)

Art. 5o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 10 de maio de 2011; 190o da Independência e 123o da República.

DILMA ROUSSEFF
Fernando Damata Pimentel
Miriam Belchior

ANEXO I

REMANEJAMENTO DE CARGOS

CÓDIGO
DAS-

UNITÁRIO

DO MDIC
P/ A SEGES/MP (a)

DA SEGES/MP
P/ O MDIC (b)

QTDE VA L O R
TO TA L QTDE VA L O R

TO TA L

DAS 101.5 4,25 - - 1 4,25

DAS 102.5 4,25 1 4,25 - -

TO TA L 1 4,25 1 4,25
SALDO DO REMANEJAMENTO (a-b) 0 0,00

ANEXO II

(Anexo II do Decreto nº 7.096, de 4 de fevereiro de 2010)

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRATIFI-
CADAS DO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR.

UNIDADE CARGO /
FUNÇÃO

DENOMINAÇÃO
CARGO/FUNÇÃO

NE/ DAS/
FG

4 Assessor Especial 102.5
1 Assessor Especial de

Controle Interno
102.5

2 Assessor 102.4
4 Assistente Técnico 102.1

GABINETE DO MINISTRO 1 Chefe de Gabinete 101.5
1 Assessor Técnico 102.3
3 Assistente Técnico 102.1

3 FG-1
5 FG-2
1 FG-3

Assessoria Técnica e Administrativa 1 Chefe de Assessoria 101.4
1 Assistente Técnico 102.1

Assessoria de Comunicação Social 1 Chefe de Assessoria 101.4
Divisão 2 Chefe 101.2

1 Assistente Técnico 102.1

Assessoria Parlamentar 1 Chefe de Assessoria 101.4
3 Assistente Técnico 102.1

Assessoria Internacional 1 Chefe de Assessoria 101.4

S E C R E TA R I A - E X E C U T I VA 1 Secretário-Executivo NE
1 Assistente Técnico 102.1

SUBSECRETARIA DE GESTÃO ESTRA-
TÉGICA E COMPETITIVIDADE

1 Subsecretário 101.5

Assessoria Técnica 1 Chefe de Assessoria 101.4
1 Assistente Técnico 102.1

Gabinete 1 Chefe 101.4
4 Assistente Técnico 102.1

Serviço 1 Chefe 101.1

2 FG-1
1 FG-3

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

1 Subsecretário 101.5

2 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Serviço 1 Chefe 101.1

19 FG-1
7 FG-2
5 FG-3

Coordenação-Geral de Recursos Humanos 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 6 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Recursos Logísticos 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 4 Coordenador 101.3
Divisão 4 Chefe 101.2
Serviço 5 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Modernização e Infor-
mática

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Planejamento, Orça-
mento e Finanças

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 4 Coordenador 101.3
Divisão 4 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

SECRETARIA-EXECUTIVA DA CÂMA-
RA DE COMÉRCIO EXTERIOR

1 Secretário-Executivo 101.6

6 Assessor Especial do
Secretário-Executivo

102.5

3 Assessor 102.4
5 Assessor Técnico 102.3
11 Assistente 102.2
3 Assistente Técnico 102.1

Gabinete 1 Chefe 101.4

SECRETARIA-EXECUTIVA DO CONSE-
LHO NACIONAL DAS ZONAS DE PRO-
CESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO

1 Secretário-Executivo 101.5

Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Análises de Projetos 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Planejamento, Normas
e Fiscalização

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

CONSULTORIA JURÍDICA 1 Consultor Jurídico 101.5
1 Assistente Técnico 102.1
5 FG-3

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 4 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

OUVIDORIA 1 Ouvidor 101.4

SECRETARIA DO DESENVOLVIMEN-
TO DA PRODUÇÃO

1 Secretário 101.6

1 Assessor 102.4
2 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1
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Art. 3o O art. 2o do Anexo I ao Decreto no 7.096, de 2010, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 2o ........................................................................................................................................

I - .................................................................................................................................................
..............................................................................................................................................................

b) Secretaria-Executiva:

1. Subsecretaria de Gestão Estratégica e Competitividade; e

2. Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração;
...................................................................................................................." (NR)

Art. 4o O Anexo I ao Decreto no 7.096, de 2010, passa a vigorar acrescido do seguinte
artigo:

"Art 4o-A. À Subsecretaria de Gestão Estratégica e Competitividade compete:

I - coordenar, acompanhar e monitorar a implementação do Plano de Ação Estratégica;

II - realizar estudos e desenvolver metodologias de gestão, com vistas a subsidiar a im-
plementação das ações da área de competência do Ministério no contexto da política governamental
de desenvolvimento econômico e social;

III - monitorar e avaliar a execução de planos, programas, projetos e atividades do Ministério,
de modo a subsidiar a tomada de decisão superior; e

IV - propor diretrizes e supervisionar a formulação e a implementação de modelos de sistemas
de informação estratégica e gerencial." (NR)

Art. 5o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 10 de maio de 2011; 190o da Independência e 123o da República.

DILMA ROUSSEFF
Fernando Damata Pimentel
Miriam Belchior

ANEXO I

REMANEJAMENTO DE CARGOS

CÓDIGO
DAS-

UNITÁRIO

DO MDIC
P/ A SEGES/MP (a)

DA SEGES/MP
P/ O MDIC (b)

QTDE VA L O R
TO TA L QTDE VA L O R

TO TA L

DAS 101.5 4,25 - - 1 4,25

DAS 102.5 4,25 1 4,25 - -

TO TA L 1 4,25 1 4,25
SALDO DO REMANEJAMENTO (a-b) 0 0,00

ANEXO II

(Anexo II do Decreto nº 7.096, de 4 de fevereiro de 2010)

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRATIFI-
CADAS DO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR.

UNIDADE CARGO /
FUNÇÃO

DENOMINAÇÃO
CARGO/FUNÇÃO

NE/ DAS/
FG

4 Assessor Especial 102.5
1 Assessor Especial de

Controle Interno
102.5

2 Assessor 102.4
4 Assistente Técnico 102.1

GABINETE DO MINISTRO 1 Chefe de Gabinete 101.5
1 Assessor Técnico 102.3
3 Assistente Técnico 102.1

3 FG-1
5 FG-2
1 FG-3

Assessoria Técnica e Administrativa 1 Chefe de Assessoria 101.4
1 Assistente Técnico 102.1

Assessoria de Comunicação Social 1 Chefe de Assessoria 101.4
Divisão 2 Chefe 101.2

1 Assistente Técnico 102.1

Assessoria Parlamentar 1 Chefe de Assessoria 101.4
3 Assistente Técnico 102.1

Assessoria Internacional 1 Chefe de Assessoria 101.4

S E C R E TA R I A - E X E C U T I VA 1 Secretário-Executivo NE
1 Assistente Técnico 102.1

SUBSECRETARIA DE GESTÃO ESTRA-
TÉGICA E COMPETITIVIDADE

1 Subsecretário 101.5

Assessoria Técnica 1 Chefe de Assessoria 101.4
1 Assistente Técnico 102.1

Gabinete 1 Chefe 101.4
4 Assistente Técnico 102.1

Serviço 1 Chefe 101.1

2 FG-1
1 FG-3

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

1 Subsecretário 101.5

2 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Serviço 1 Chefe 101.1

19 FG-1
7 FG-2
5 FG-3

Coordenação-Geral de Recursos Humanos 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 6 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Recursos Logísticos 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 4 Coordenador 101.3
Divisão 4 Chefe 101.2
Serviço 5 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Modernização e Infor-
mática

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Planejamento, Orça-
mento e Finanças

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente 102.2
2 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 4 Coordenador 101.3
Divisão 4 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

SECRETARIA-EXECUTIVA DA CÂMA-
RA DE COMÉRCIO EXTERIOR

1 Secretário-Executivo 101.6

6 Assessor Especial do
Secretário-Executivo

102.5

3 Assessor 102.4
5 Assessor Técnico 102.3
11 Assistente 102.2
3 Assistente Técnico 102.1

Gabinete 1 Chefe 101.4

SECRETARIA-EXECUTIVA DO CONSE-
LHO NACIONAL DAS ZONAS DE PRO-
CESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO

1 Secretário-Executivo 101.5

Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Análises de Projetos 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Planejamento, Normas
e Fiscalização

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

CONSULTORIA JURÍDICA 1 Consultor Jurídico 101.5
1 Assistente Técnico 102.1
5 FG-3

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 4 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

OUVIDORIA 1 Ouvidor 101.4

SECRETARIA DO DESENVOLVIMEN-
TO DA PRODUÇÃO

1 Secretário 101.6

1 Assessor 102.4
2 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1



Nº 89, quarta-feira, 11 de maio de 2011 3ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012011051100003

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

1 FG-1
2 FG-2

Gabinete 1 Chefe 101.4
Divisão 1 Chefe 101.2

1 FG-2
3 FG-3

Coordenação-Geral de Acompanhamento de
Ações e Programas Especiais

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral de Estudos e Inserção In-
ternacional

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

DEPARTAMENTO DE COMPETITIVIDA-
DE INDUSTRIAL

1 Diretor 101.5

3 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente Técnico 102.1

1 FG-1
1 FG-3

Coordenação-Geral de Análise da Competiti-
vidade e Desenvolvimento Sustentável

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral de Investimentos 1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral de Arranjos Produtivos
Locais

1 Coordenador-Geral 101.4

DEPARTAMENTO DE SETORES INTEN-
SIVOS EM CAPITAL E TECNOLOGIA

1 Diretor 101.5

1 Assistente Técnico 102.1

1 FG-1

Coordenação-Geral das Indústrias de Bens de
Capital

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral das Indústrias do Com-
plexo Eletroeletrônico

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral das Indústrias Químicas e
de Transformados Plásticos

1 Coordenador-Geral 101.4

DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIAS DE
EQUIPAMENTOS DE TRANSPORTE

1 Diretor 101.5

1 FG-1
1 FG-2

Coordenação-Geral das Indústrias Automoti-
va, Naval e de Equipamentos de Transporte

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3

Coordenação-Geral das Indústrias de Máqui-
nas Agrícolas e Rodoviárias

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral das Indústrias de Trans-
porte Aéreo e Aeroespacial

1 Coordenador-Geral 101.4

DEPARTAMENTO DAS INDÚSTRIAS IN-
TENSIVAS EM MÃO-DE-OBRA E RE-
CURSOS NATURAIS

1 Diretor 101.5

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

1 FG-1

Coordenação-Geral de Agronegócios 1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral das Indústrias Intensivas
em Mão-de-Obra

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral das Indústrias Intensivas
em Recursos Naturais

1 Coordenador-Geral 101.4

SECRETARIA DE COMÉRCIO EXTE-
RIOR

1 Secretário 101.6

Gabinete 1 Chefe 101.4
3 Assistente 102.2

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

10 FG-1
7 FG-2
8 FG-3

DEPARTAMENTO DE OPERAÇÕES DE
COMÉRCIO EXTERIOR

1 Diretor 101.5

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Licenças de Importa-
ção

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Mecanismos de Ex-
portação

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 1 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Informação e Desen-
volvimento do SISCOMEX

1 Coordenador-Geral 101.4

DEPARTAMENTO DE NEGOCIAÇÕES IN-
TERNACIONAIS

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Organismos Multilate-
rais

1 Coordenador-Geral 101.4

Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral da ALADI e MERCO-
SUL

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 1 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Negociações Extrarre-
gionais

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 1 Chefe 101.2

Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Disciplinas Comer-
ciais

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 1 Chefe 101.2

DEPARTAMENTO DE DEFESA COMER-
CIAL

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Defesa da Indústria,
Negociações e Normas

1 Coordenador-Geral 101.4

Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Produtos Agropecuá-
rios

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Produtos Intermediá-
rios

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E
DESENVOLVIMENTO DO COMÉRCIO
EXTERIOR

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Desenvolvimento de
Programas de Apoio às Exportações

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Análise e Divulgação
Estatística

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Produção Estatística 1 Coordenador-Geral 101.4
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

DEPARTAMENTO DE NORMAS E COM-
PETITIVIDADE NO COMÉRCIO EXTE-
RIOR

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Normas e Facilitação
de Comércio

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral de Competitividade Ex-
portadora

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

SECRETARIA DE COMÉRCIO E SER-
VIÇOS

1 Secretário 101.6

Gabinete 1 Chefe 101.4
1 Assistente Técnico 102.1

5 FG-2
2 FG-3

DEPARTAMENTO DE POLÍTICAS DE
COMÉRCIO E SERVIÇOS

1 Diretor 101.5

1 Assessor Técnico 102.3

Coordenação-Geral de Mercado Doméstico 1 Coordenador-Geral 101.4
Divisão 1 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Mercado Externo 1 Coordenador-Geral 101.4
Serviço 1 Chefe 101.1

DEPARTAMENTO DE MICRO, PEQUE-
NAS E MÉDIAS EMPRESAS

1 Diretor 101.5

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2

1 FG-1
1 FG-3

Coordenação-Geral de Micro, Pequena e Mé-
dia Empresa Industrial e Artesanal

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Articulação Institucio-
nal, Crédito e Fomento às Micro, Pequenas e
Médias Empresas

1 Coordenador-Geral 101.4

DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGIS-
TRO DO COMÉRCIO

1 Diretor 101.5

2 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Serviço 1 Chefe 101.1

Junta Comercial do Distrito Federal 1 Presidente 101.4
Secretaria-Geral 1 Secretário-Geral 101.3

2 Assistente Técnico 102.1
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral dos Serviços de Registro
Mercantil

1 Coordenador-Geral 101.4

3 Assistente 102.2

SECRETARIA DE INOVAÇÃO 1 Secretário 101.6
3 FG-1

Gabinete 1 Chefe 101.4

DEPARTAMENTO DE FOMENTO À INO-
VA Ç Ã O

1 Diretor 101.5

1 Gerente de Projeto 101.4
1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2

DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIAS
I N O VA D O R A S

1 Diretor 101.5

1 Gerente de Projeto 101.4
1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
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a) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS DO MINISTÉRIO DO

DESENVOLVIMENTO INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR.

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA
QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL

NE 5,40 1 5,40 1 5,40

DAS 101.6 5,28 5 26,40 5 26,40
DAS 101.5 4,25 18 76,50 19 80,75
DAS 101.4 3,23 55 177,65 55 177,65
DAS 101.3 1,91 30 57,30 30 57,30
DAS 101.2 1,27 30 38,10 30 38,10
DAS 101.1 1,00 32 32,00 32 32,00

DAS 102.5 4,25 12 51,00 11 46,75
DAS 102.4 3,23 6 19,38 6 19,38
DAS 102.3 1,91 15 28,65 15 28,65
DAS 102.2 1,27 31 39,37 31 39,37
DAS 102.1 1,00 36 36,00 36 36,00

SUBTOTAL 1 271 587,75 271 587,75

FG-1 0,20 43 8,60 43 8,60
FG-2 0,15 28 4,20 28 4,20
FG-3 0,12 27 3,24 27 3,24

SUBTOTAL 2 98 16,04 98 16,04
TOTAL (1+2) 369 603,79 369 603,79

DECRETO No 7.475, DE 10 DE MAIO DE 2011

Dispõe sobre a composição dos órgãos es-
tatutários da Empresa Brasileira de Infraes-
trutura Aeroportuária - INFRAERO.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
o disposto nas Leis nos 5.862, de 12 de dezembro de 1972, 6.404, de
15 de dezembro de 1976, e 12.353, de 28 de dezembro de 2010,

D E C R E T A :

Art. 1o A Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária
- INFRAERO tem a seguinte composição:

I - Assembleia-Geral;

II - Conselho de Administração;

III - Diretoria-Executiva; e

IV - Conselho Fiscal.

§ 1o O Conselho de Administração é composto por sete
membros, dos quais seis eleitos pela Assembléia Geral e um es-
colhido pelos empregados ativos, nos termos da Lei no 12.353, de 28
de dezembro de 2010.

§ 2o A Diretoria-Executiva é composta pelo presidente e por
até sete diretores, eleitos na forma do estatuto social, que disporá
sobre as respectivas áreas de competência.

§ 3o O Conselho Fiscal é composto por três membros ti-
tulares e três suplentes, sendo um membro titular e respectivo su-
plente indicados pelo Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Avia-
ção Civil da Presidência da República e, ainda, um membro titular e
respectivo suplente indicados pelo Ministro de Estado da Fazenda.

Art. 2o A INFRAERO providenciará em até trinta dias a
adequação de seu estatuto social ao disposto neste Decreto e o en-
caminhará para aprovação do Ministro de Estado Chefe da Secretaria
de Aviação Civil da Presidência da República.

Art. 3o Aplica-se a este Decreto, no que couber, as dis-
posições contidas no Decreto no 757, de 19 de fevereiro de 1993.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 10 de maio de 2011; 190o da Independência e 123o

da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior
Wagner Bittencourt de Oliveira

DECRETO No 7.476, DE 10 DE MAIO DE 2011

Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão do
Grupo-Direção e Assessoramento Superio-
res - DAS, das Gratificações de Exercício
em Cargo de Confiança e das Gratificações
de Representação pelo Exercício de Função
da Secretaria de Aviação Civil da Presi-
dência da República, altera dispositivos do
Decreto no 7.364, de 23 de novembro de
2010, e dá outras providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam aprovados a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão do Grupo-Direção e As-
sessoramento Superiores - DAS, das Gratificações de Exercício em
Cargo de Confiança e das Gratificações de Representação pelo Exer-
cício de Função da Secretaria de Aviação Civil da Presidência da
República, na forma dos Anexos I e II a este Decreto.

Art. 2o Ficam remanejados, na forma do Anexo IV a este
Decreto, os seguintes cargos:

I - do Ministério da Defesa para a Secretaria de Gestão do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, os seguintes cargos
em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores: um
DAS 101.6, três DAS 101.5, seis DAS 101.4, seis DAS 101.3, um
DAS 102.4, oito DAS 102.2, e dois DAS 102.1;

II - do Ministério da Defesa para a Secretaria de Gestão do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, uma Gratificação
de Exercício em Cargo de Confiança Devida a Militar do Grupo 0002
(B) e as seguintes Gratificações de Representação pelo Exercício de
Função (RMA): duas Nível V e uma Nível II;

III - da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão para a Secretaria de Aviação Civil da Presidência
da República um cargo de Natureza Especial, três DAS 101.6, dez DAS
101.5, vinte e cinco DAS 101.4, trinta e sete DAS 101.3, dezenove
DAS 101.2, dez DAS 101.1, dois DAS 102.5, cinco DAS 102.4, oito
DAS 102.3, vinte e quatro DAS 102.2 e onze DAS 102.1; e

IV - da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão para a Secretaria de Aviação Civil da Presidência
da República uma Gratificação de Exercício em Cargo de Confiança
Devida a Militar do Grupo 0002 (B) e as seguintes Gratificações de
Representação pelo Exercício de Função: duas Nível V e uma Nível II.

Art. 3o Os cargos em comissão e gratificações remanejados
da Casa Civil da Presidência da República para o Ministério da
Defesa por força do art. 2o do Decreto no 7.424, de 5 de janeiro de
2011, são os especificados no Anexo V.

Art. 4o Os cargos em comissão remanejados do Ministério da
Defesa para a Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão por força do art. 1o, inciso X, do Decreto no

7.429, de 17 de janeiro de 2011, são os especificados no Anexo VI.

Art. 5o Os apostilamentos decorrentes da aprovação da Es-
trutura Regimental de que trata o art. 1o deverão ocorrer no prazo de
trinta dias, contado da data de publicação deste Decreto.

Parágrafo único. Após os apostilamentos previstos no caput,
o Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Aviação Civil da Pre-
sidência da República e o Ministro de Estado da Defesa farão pu-
blicar no Diário Oficial da União, no prazo de até trinta dias, contado
da data de publicação deste Decreto, relação nominal dos titulares dos
cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores
- DAS a que se referem os Anexos II e III, indicando, inclusive, o
número de cargos vagos, sua denominação e respectivo nível.

Art. 6o O Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Aviação
Civil da Presidência da República e o Ministro de Estado da Defesa
poderão editar regimento interno para detalhar as unidades admi-
nistrativas integrantes das Estruturas Regimentais dos respectivos ór-
gãos sob sua direção, suas competências e as atribuições de seus
dirigentes.

Art. 7o O Anexo I ao Decreto no 7.364, de 23 de novembro
de 2010, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1o ....................................................................................
.........................................................................................................

XXV - infraestrutura aeroespacial e aeronáutica; e
.............................................................................................." (NR)

"Art. 6o ....................................................................................
.........................................................................................................

§ 1o A integração e a orientação das ações de controle das
unidades setoriais de controle interno serão exercidas no âmbito
da Comissão de Controle Interno do Ministério da Defesa, órgão
colegiado formado pelos titulares das unidades setoriais e pelo
Secretário de Controle Interno, que a presidirá.
.............................................................................................." (NR)

"Art. 21. ...................................................................................

VI - formular a política de remuneração dos militares e de
seus pensionistas e acompanhar a sua execução;
..................................................................................." (NR)

"Art. 22. ...................................................................................
..........................................................................................................

VIII - elaborar as propostas de atos normativos da área de
competência do Departamento;
..........................................................................................................

X - propor as bases para a formulação da política de re-
muneração dos militares e de seus pensionistas e acompanhar a
sua execução;
.............................................................................................." (NR)

"Art. 29. ...................................................................................
..........................................................................................................

II - com exceção do que se refere à remuneração dos mi-
litares, formular e atualizar a política de pessoal civil, militar e
pensionistas, bem como as políticas, estratégias e diretrizes se-
toriais de pessoal civil, militar e pensionistas, em seus aspectos
comuns a mais de uma Força, e acompanhar a sua execução;
..............................................................................................." (NR)

"Art. 30. ...................................................................................
...........................................................................................................

II - com exceção do que se refere à remuneração dos mi-
litares, propor as bases para a formulação e a atualização da
política de pessoal civil, militar e pensionistas, bem como for-
mular e atualizar as políticas, estratégias e diretrizes setoriais de
pessoal civil, militar e pensionistas, em seus aspectos comuns a
mais de uma Força, e acompanhar a sua execução;
..............................................................................................." (NR)

"Art. 47. ..................................................................................

I - os de Chefe de Preparo e Emprego, de Chefe de Assuntos
Estratégicos e de Chefe de Logística do Estado-Maior Conjunto
das Forças Armadas, além daquele de Comandante da Escola
Superior de Guerra, que deverá ser exercido em Brasília, serão
ocupados por oficiais-generais da ativa, do último posto, em
sistema de rodízio entre as Forças Armadas;

II - os de Secretário, quando destinados a militar, serão
ocupados por oficiais-generais;
..........................................................................................................

V - os de Diretor de Departamento, quando destinados a
militar, serão exercidos por oficiais-generais;
..............................................................................................." (NR)

Art. 8o O Anexo II ao Decreto no 7.364, de 2010, passa a
vigorar na forma do Anexo III a este Decreto.
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